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PORTARIA Nº 1363/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6302/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar supostas avarias ocor-
ridas com o veículo MOBI LIKE, Placa QEP 0749, conduzido pelo servidor 
B.C.B. (Mat.54195209), conforme PAE nº 2020/1072374.
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) 
– Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717011
PORTARIA Nº 1360/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6299/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas avarias 
no veículo WOLKSVAGEM/GOL, placa PSZ-3698, conduzida pelo motorista 
P.S.S. (Mat.57217179), conforme Memorando nº 75/2020-CTRANS/SEAP, 
de 15.12.2020 (PAE nº2020/1066420);
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) 
– Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717012
PORTARIA Nº 1359/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6298/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETIOS, placa PTA-3027, conduzida pelo motorista H.A.M. 
(Mat.5940709), conforme Memorando nº 6/2021-CTRANS/SEAP, de 
04.01.2021 (PAE nº2021/3524);
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) – 
Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717013
PORTARIA Nº 1356/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6295/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETIOS, placa PTA-6472, conduzida pelo motorista C.A.V.F. 
(Mat.57222051), conforme Memorando nº 90/2020-CTRANS/SEAP, de 
15.12.2020 (PAE nº2020/1068034);
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) – 
Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717024

PORTARIA Nº 1357/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6296/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETIOS, placa PTA-5027, conduzida pelo motorista C.A.V.F. 
(Mat.57222051), conforme Memorando nº 78/2020-CTRANS/SEAP, de 
15.12.2020 (PAE nº 2020/1067590);
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) 
– Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717017
PORTARIA Nº 1367/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6306/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas avarias 
no veículo COROLA, placa QEQ-0160, conduzida pelo motorista E.R.C. 
(Mat.5938716), conforme Memorando nº 203/2020-CTRANS/SEAP, de 
28.12.2020 (PAE nº2020/1099192);
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) – 
Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717004
PORTARIA Nº 1366/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6305/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETIOS, placa PTA-3027, conduzida pelo motorista H.A.M. 
(Mat.5940709), conforme Memorando nº 55/2020-CTRANS/SEAP, de 
10.12.2020 (PAE nº2020/1051259);
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) – 
Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717005
PORTARIA Nº 1364/2021-CGP/SEAP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6303/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar supostas avarias ocorri-
das com o veículo ETIOS, Placa PTA-0910, conduzido pelo servidor A. F. B 
(Mat.57175831), conforme PAE nº 2020/1072945.
Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 55585599) 
– Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, (M.F. 5902531) – 
Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 717006


